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CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU 

Relatora: Consª Therezinha Fram 

HISTÓRICO - Luiz Roberto Leal Mendes, filho de Manuel 

Leal de Oliveira Mendes e de Regina Leal de Oliveira Mendes, nasci-

do em São Paulo a 11 de setembro de 1958, domiciliado e residente 

nesta Capital, tendo realizado estudos no exterior, solicita pronun-

ciamento deste Conselho quanto ao nível em que poderá ser reconheci-

da a equivalência dos mesmos aos cumpridos no sistema brasileiro. 

É o seguinte o histórico escolar do requerente: 

1 - concluiu, no Colégio Rio Branco, em 1971, a 7ª série do 1º grau. 

2 - A seguir, nos Estados Unidos (1971 e 1972) na Nautilus Junior 

High School, em Miami, concluiu a 9ª série. Estudou as seguin-

tes disciplinas: Matemática, Ciências Sociais, Educação Física, 

Francês, Prática de Laboratório, Propaganda. Ainda no ano leti-

vo, cursou a Senior High School de Dade County, Flórida. 

3 - Desde o início do ano letivo de 1973, o aluno vem cursando a 1ª 

série do 2º grau no Colégio Sta. Cruz. 

A documentação escolar apresentada atende às exigên-

cias da Resolução CEE-nº 19/65, tenoo sido devidamente visada e tra-

duzida. 

FUNDAMENTAÇÃO - A petição encontra amparo no artigo 

100 da Lei nº 4024/61 e na jurisprudência deste Conselho. 

CONCLUSÃO - À vista ao que foi exposto, somos de Pare-

cer que os estudos realizados por Luiz Roberto Leal Mendes, nos Es-

tados Unidos, pode ser considerados equivalentes aos cumpridos no 

Brasil a níve1 de conclusão da 8ª série do 1º grau e que se poderá, 

portanto, autorizar-lhe a matrícula na 1ª série do 2º grau no ano 

letivo de 1973. Ficam convalidados os atos escolares praticados pe-

lo requerente no ano letivo de 7973. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 1974 

a) Consª Therezinha Fram - Relatora 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso da sua competên-

cia, deferida pela Deliberação de 09 de outubro de 1973, adota como 

seu Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje realizada, a 

Conclusão do VOTO da Conselheira. 

Presentes os nobres Ccnselheiros: José Conceição Paixão, Ma-
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ria da Imaculada Leme Monteiro e Therezinha Fram. 

Sala das Sessões, em 07 de fevereiro de 1974. 

a) Consª Maria de Lourdes Mariotto Haidar - Presidente 


